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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR DANIEL MARQUES


PROJETO DE LEI Nº 039/2022.
EMENDA ADITIVA                                                                                   Nº         2022
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]

[bookmark: _Hlk85548681]EMENDA QUE ACRESCENTA A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – 0000 – REALIZAÇÃO DE CONCURSOS DE BANDA – ANEXO II – METAS E PRIORIDADES DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 NO PROGRAMA – 0138 – NITERÓI DESTINO TURÍSTICO, DO PROJETO DE LEI 039/2022.

EMENDA ADITIVA:

Art. 1º - ACRESCENTA A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – 0000 – REALIZAÇÃO DE CONCURSOS DE BANDA – ANEXO II – METAS E PRIORIDADES DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 NO PROGRAMA – 0138 – NITERÓI DESTINO TURÍSTICO, DO PROJETO DE LEI 039/2022, a ação abaixo:
	PROJETO
DE LEI
	EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO
ATIVIDADE
AÇÂO
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	N° 0039/2022
	ADITIVA
	0138 
NITERÓI DESTINO TURÍSTICO
	0000 
REALIZAÇÃO DE CONCURSOS DE BANDA
	2023
	FESTIVAL REALIZADO
	UNIDADE

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	1
	R$ 500.000,00






Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação denominada 5542 - IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS elencada no ANEXO II LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2023 constante no Projeto de Lei nº 039/2022, cuja a soma total realocada é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais).
.
	PROJETO
DE LEI
	EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO
ATIVIDADE
AÇÂO
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	N° 0039/2022
	
	0136
CULTURA É UM DIREITO
	5542 
 IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS
	2023
	OBRA REALIZADA
	UNIDADE

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	1
	R$ 500.000,00




Sala das Sessões, 31 de maio de 2022.






Daniel Marques
                                      Vereador








JUSTIFICATIVA:

O festival de concurso de bandas sempre foi muito popular em nossa cidade, infelizmente, nos últimos anos não vem recebendo a devida atenção. O intuito do festival é organizar a retomada do setor artístico, fomentando a economia e estimulando o turismo. 
O poder público tem uma capacidade maior do que a iniciativa privada de aglutinar artistas locais e o grande barato é que a partir do momento em que esses artistas participam de uma programação intensa, divulgando-a nas suas redes sociais, isso passa credibilidade, e aos poucos o público volta a frequentar os espaços. 
No momento em que pudermos ter o relaxamento das medidas sanitárias, possivelmente em 2022, o setor estará preparado.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária para a realização. 
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